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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 73/2023/GR/UNIR, DE 31 DE JANEIRO DE 2023.

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
 atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e
 13 do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº
 248, de 24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que consta no processo nº  23118.001210/2023-06;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Dispensar a servidora ANNA KEZYA DE ARAUJO MARTINS, SIAPE nº 1373814, ocupante do
 cargo efetivo de Assistente Social, da função de Coordenadora de Assuntos Estudantis e Educacionais, Função
 Gratificada (FG-1), a partir de 01.02.2023.

Art. 2º Designar o servidor EDUARDO MOREIRA DA SILVA, SIAPE nº 2164644, ocupante do cargo
 efetivo de Administrador,  para a função de Coordenador de Assuntos Estudantis e Educacionais, Função
 Gratificada (FG-1), a partir da data de publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
 Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 31/01/2023, às 21:24,
 conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
 de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1236717 e o código CRC 330958D4.

 

Referência: Processo nº 23118.001210/2023-06 Site: www.unir.br SEI nº 1236717
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 74/2023/GR/UNIR, DE 31 DE JANEIRO DE 2023.

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
 atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e
 13 do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº
 248, de 24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que consta no processo nº 23118.001157/2023-35;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Dispensar o servidor CÉLIO TIBÚRCIO COSTA, SIAPE nº 1757205, ocupante do cargo efetivo
 de Assistente em Administração,  da Função de Secretário  de Registros e Controle Acadêmicos Substituto,
 campus  Ariquemes, a partir da data de  publicação desta Portaria no Diário Oficial.

Art. 2º  Designar o servidor CÉLIO TIBÚRCIO COSTA, SIAPE nº 1757205, ocupante do cargo efetivo
 de Assistente em Administração, para a função de Coordenador Administrativo Substituto, campus Ariquemes, a
 contar da data de publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.

Art 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União .

 

 

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
 Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 31/01/2023, às 21:25,
 conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
 de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1236796 e o código CRC 941528CC.

 

Referência: Processo nº 23118.001157/2023-35 Site: www.unir.br SEI nº 1236796
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 75/2023/GR/UNIR, DE 31 DE JANEIRO DE 2023.

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
 atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e
 13 do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº
 248, de 24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que consta no processo nº 23118.001157/2023-35;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Dispensar a servidora EDILEUZA CRISTINA DA ROZA, SIAPE nº 2007529, ocupante do cargo
 efetivo de Administrador, da função de Coordenadora Administrativa Substituta, campus Ariquemes, a contar da
 data da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.

Art. 2º    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União .

 

 

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
 Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 31/01/2023, às 21:25,
 conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
 de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1236845 e o código CRC 7765FDE8.

 

Referência: Processo nº 23118.001157/2023-35 Site: www.unir.br SEI nº 1236845
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 76/2023/GR/UNIR, DE 31 DE JANEIRO DE 2023.

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
 atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e
 13 do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº
 248, de 24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que consta no processo nº 23118.001157/2023-35;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Designar a servidora MAYARA CÂNDIDO DA SILVA MUNIZ BRAGA, SIAPE
 nº 2114772, ocupante do cargo efetivo de Assistente em Administração, para a função de Secretária de Registros
 e Controle Acadêmicos Substituta, campus Ariquemes, a partir da publicação desta Portaria no Diário Oficial da
 União.

Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União .

 

 

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
 Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 31/01/2023, às 21:26,
 conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
 de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1236857 e o código CRC C5D1E691.

 

Referência: Processo nº 23118.001157/2023-35 Site: www.unir.br SEI nº 1236857
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 79/2023/GR/UNIR, DE 31 DE JANEIRO DE 2023.

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
 atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e
 13 do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº
 248, de 24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que consta no processo nº 23118.002163/2022-29;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Dispensar, a pedido, a servidora docente ANDREIA DUARTE ALEIXO, SIAPE nº 1712592,
 ocupante do cargo de  Professor do Magistério Superior, da função de Chefe do Departamento Acadêmico de
 Ciências Contábeis (DACCONT-CAC), campus Cacoal, Função Comissionada de Coordenação de Cursos (FCC), a
 partir de 31/01/2023. 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.  

 

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
 Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 31/01/2023, às 21:27,
 conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
 de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1237733 e o código CRC B26BDD12.

 

Referência: Processo nº 23118.002163/2022-29 Site: www.unir.br SEI nº 1237733
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE PATRIMÔNIO, ALMOXARIFADO E DOCUMENTAÇÃO

PORTARIA Nº 7/2023/DPAD/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
 suas atribuições legais, e; considerando as disposições da Portaria nº 446/GR, de 30.05.2019;, art. 2°, inc. X;
 considerando as normas estabelecidas pela Lei n° 4.320/64, artigos 95 e 96; considerando a Instrução Normativa
 SEDAP n° 205/1988; considerando o que determina o artigo 38, inciso III da lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993;
 considerando o que dispõe o Decreto 9373, de 11 de maio de 2018; considerando o §4 do art. 26 da Resolução
 nº 317/UNIR, de 17 de maio de 2021; considerando ainda a instrução constante no Processo
 23118.007733/2022-77.

RESOLVE:

Art. 1º - Retificar a Portaria n° 63/2022/DPAD/PRAD/UNIR e designar os servidores João Matias
 Pinheiro, Siape 396447 e Tiago dos Santos Trindade, Siape 2105847, para compor a Comissão de Apoio da Divisão
 de Recebimento, Movimentação, Alienação de Bens Permanentes - DRMABP, visando realizar os trabalhos
 internos para o desfazimento de bens móveis do Núcleo de Ciências Humanas.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 02/02/2023, às
 12:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
 outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1237393 e o código CRC 9DE40F07.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE PROVIMENTO E MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 8/2023/CPMP/DGP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
 suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
 30.05.2019 e a instrução constante no Processo nº 23118.001207/2023-84.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - REMOVER, a pedido, no interesse da Administração, sem mudança de sede,
 o servidor WILLIAN SILVA SALES, matrícula SIAPE nº 2114773, ocupante do cargo efetivo de Assistente em
 Administração, Classe "D", pertencente ao quadro de pessoal desta IFES, lotado na Secretaria de Registros e
 Controle Acadêmicos Campus de Ji-Paraná (SERCA-JP), para a Coordenadoria Administrativa Campus de Ji-Paraná
 (CADM-JP), com fundamento no inciso II do parágrafo único do art. 36, da Lei nº 8.112/90.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 02/02/2023, às
 12:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
 outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1239510 e o código CRC E8C3EB6C.

 

Referência: Processo nº 23118.001207/2023-84 Site: www.unir.br SEI nº 1239510
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE PROVIMENTO E MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 9/2023/CPMP/DGP/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
 suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
 30.05.2019 e a instrução constante no Processo nº 23118.000155/2023-29.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - REMOVER, de ofício, no interesse da Administração, sem mudança de sede,
 a servidora MARIA MARNIZIA NONATO DA SILVA, matrícula SIAPE nº 0696412, ocupante do cargo efetivo de
 Assistente em Administração, Classe "D", pertencente ao quadro de pessoal desta IFES, lotado na Assessoria da
 PRAD (ASSTEC-PRAD), para a Coordenação do Serviço de Psicologia Aplicada (CSPA-NUSAU), com fundamento no
 inciso I do parágrafo único do art. 36, da Lei nº 8.112/90.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR
 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 02/02/2023, às
 13:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
 outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1239805 e o código CRC 627F04A0.

 

Referência: Processo nº 23118.000155/2023-29 Site: www.unir.br SEI nº 1239805
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 18/2023/DCCL/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
 uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso VIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
 30.05.2019; a instrução constante no Processo nº. 23118.000897/2021-92 e o Formulário de Indicação de Gestor
 de Contrato (1235431).

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar as servidoras abaixo relacionadas para compor a equipe de Gestão do Contrato
 nº. 09/2023/UNIR, celebrado entre a UNIR e a empresa DIAS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, que tem por
 objeto o fornecimento de Coleções e Materiais Bibliográficos para a Fundação Universidade Federal de Rondônia.

Nome SIAPE Função

OZELINA DO CARMO DE CARVALHO SALDANHA 1685611 Gestora Titular

VANESSA MEDEIROS DE REBELO 3111841 Gestora Substituta

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 02/02/2023, às
 15:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
 outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1238731 e o código CRC 886E432A.

 

Referência: Processo nº 23118.000897/2021-92 Site: www.unir.br SEI nº 1238731
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 19/2023/DCCL/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
 uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso VIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
 30.05.2019; a instrução constante no Processo nº. 23118.000897/2021-92 e o Formulário de Indicação de Gestor
 de Contrato (1235443).

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar as servidoras abaixo relacionadas para compor a equipe de Gestão do Contrato
 nº. 10/2023/UNIR, celebrado entre a UNIR e a empresa EUNICE MARIA GONÇALVES DE OLIVEIRA - EPP, que tem
 por objeto o fornecimento de Coleções e Materiais Bibliográficos para a Fundação Universidade Federal de
 Rondônia.

Nome SIAPE Função

OZELINA DO CARMO DE CARVALHO SALDANHA 1685611 Gestora Titular

VANESSA MEDEIROS DE REBELO 3111841 Gestora Substituta

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 02/02/2023, às
 15:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
 outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1238781 e o código CRC 2008346E.

 

Referência: Processo nº 23118.000897/2021-92 Site: www.unir.br SEI nº 1238781
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 21/2023/DCCL/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
 uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso VIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
 30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 23118.016737/2022-46 e o Documento de Oficialização de
 Demandas nº. 1/2023/DCCL (1230898);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Autorizar a abertura do procedimento licitatório pertinente a contratação de serviço de
 manutenção em toldo no Campus de Cacoal, considerando a devida previsão da demanda no Plano de
 Contratação Anual - PCA 2023 e Instituir a Equipe de Planejamento responsável pela instrução do referido
 procedimento à luz do Art. 18 da Lei n.º 14.133/2021 e dispositivos legais correlatos.  

Art. 2º - Designar a servidora  ANA PAULA PRICILA COSTA DE ABREU, Administradora, SIAPE n.º
 2012118, como Presidente e a servidora RAFAELLA OLIVEIRA MACHADO, Assistente em Administração,
 SIAPE  n.º 320674, como Membro da referida Equipe. 

Art. 3º - A Equipe de Planejamento terá o prazo de 60 (sessenta) dias para concluir a instrução dos
 atos preparatórios da licitação e submetê-los à Direção do Campus de Cacoal para ciência, avaliação e demais
 encaminhamentos, assim como, deverá acompanhar todas as fases do processo de
 contratação, prestando auxílio ao setor de licitações e à Equipe de Fiscalização e Gestão do Contrato, em caso de
 dúvidas relacionadas à fase de Planejamento da Contratação. 

Art. 4º - O Diretor do Campus de Cacoal deverá monitorar o desenvolvimento dos trabalhos
 atribuídos à Equipe e velar pelo cumprimento do prazo estabelecido nesta Portaria.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 02/02/2023, às
 13:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
 outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1239800 e o código CRC 5B98EF26.

 

Referência: Processo nº 23118.016737/2022-46 Site: www.unir.br SEI nº 1239800
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